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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições constitucionais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual, promove a presente 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 

tendo por objeto a declaração de nulidade sem redução de texto do art. 4°, inciso IX, da Lei n.° 2.342/2008, do Município de Guaíba, RS, pelas seguintes considerações de direito:

1. Assim dispõe o ato normativo impugnado:

LEI MUNICIPAL n° 2.342/2008

Constitui o Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGI-M e dá outras providências.

[…]

Art. 4° Na composição do GGI-M é assegurada a participação dos seguintes órgãos e instituições com atuação no Município:

[…]

IX – Ministério Público Estadual;

[…]
O dispositivo atacado padece de vício de ordem material, porquanto viola a autonomia do Ministério Público.

A autonomia administrativa, funcional e orçamentária do Ministério Público está assegurada também na Carta Estadual, conforme expresso nos artigos 109 e 110:

Art. 109 - Ao Ministério Público é assegurada autonomia administrativa e funcional, cabendo-lhe, na forma de sua lei complementar:

I – praticar atos próprios de gestão; 

II – praticar atos e decidir sobre a situação funcional do pessoal da carreira e dos serviços auxiliares, organizados em quadros próprios; 

III – propor à Assembléia Legislativa a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos vencimentos de seus membros e servidores;

IV – prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxiliares, bem como nos casos de promoção, remoção e demais formas de provimento derivado; 

V – organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das Promotorias de Justiça.

Parágrafo único – O provimento, a aposentadoria e a concessão das vantagens inerentes aos cargos da carreira e dos serviços auxiliares, previstos em lei, dar-se-ão por ato do Procurador-Geral.

Art. 110 – O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites da lei de diretrizes orçamentárias.

Da mesma forma, sobre a autonomia do Ministério Público, estatui a Constituição Federal o seguinte:

Art. 127 - O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

§ 1.º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

§ 2.º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo, observado o disposto no artigo 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento.

§ 3.º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.

A autonomia constitucional do Ministério Público foi violada no caso em análise, visto o que assevera a Constituição Estadual:

Art. 5.º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Parágrafo único – É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições, e ao cidadão investido em um deles, exercer função em outro, salvo nos casos previstos nesta Constituição.

Portanto, a inclusão do Ministério Público Estadual na composição do Gabinete de Gestão Integrada Municipal de Guaíba afronta claramente os dispositivos constitucionais supramencionados, não restando dúvidas quanto à inconstitucionalidade do ato impugando.

Cabe salientar, ainda, que esse Colendo Órgão Especial já reconheceu a inconstitucionalidade de leis que criaram atribuições a membros do Poder Judiciário e do Ministério Público, como revelam os seguintes precedentes:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS. PARTICIPAÇÃO DE REPRESENTANTES DA MAGISTRATURA E DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DESCABIMENTO. INCONSTITUCINALIDADE FORMAL E MATERIAL. Há inconstitucionalidade formal e material na norma municipal que determina a participação de representantes da Magistratura e do Ministério Público no Conselho Municipal de Direitos Humanos, não sendo assunto de interesse local a organização da Magistratura e do Ministério Público, que dispõem de autonomia administrativa, funcional e financeira. Precedentes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado. Ação Julgada Procedente. (TJRS, Tribunal Pleno, ADIn nº 70019028372, rel. Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, j. 18-06-2007, DJ 12-07-2007) 

ADIN. CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA. PARTICIPAÇÃO DE REPRESENTANTES DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Manifesta a inconstitucionalidade da lei municipal que envolve, em Conselho Municipal, a atividade de agente estadual. Afronta à autonomia funcional e administrativa do Ministério Público. CE, arts. 108, § 4º, 109 e 111. CF, art. 127, § 1º. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (TJRS, Tribunal Pleno, ADIn nº 70017198896, rel. Des. José Aquino Flores de Camargo, j. 26-03-2007, DJ 14-05-2007) 

ADIN. CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA E SEGURANÇA. PARTICIPAÇÃO DE REPRESENTANTES DO PODER JUDICIÁRIO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA DEFENSORIA PÚBLICA. Manifesta a inconstitucionalidade da lei municipal que envolve, em Conselho Municipal, a atividade de agente estadual. Afronta à autonomia funcional e administrativa do Ministério Público e da Defensoria Pública. CE, arts. 108, § 4º, 109 e 111. CF, art. 127, § 1º. Invasão do legislador municipal à competência legislativa privativa de Poderes do Estado, na medida em que se atribuiu competência para dispor sobre a prática de atos por parte de membro do Poder Judiciário Estadual, em afronta à regra do art. 8º da CE. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (TJRS, Tribunal Pleno, ADIn nº 70013347638, rel. Des. José Aquino Flores de Camargo, j. 22-05-2006, DJ 27-06-2006) 

Por fim, diante do princípio de que as leis se presumem constitucionais, pretende-se provimento judicial que torne compatível a aplicação do art. 4°, inciso IX, da Lei n.° 2.342/2008 com a autonomia constitucional do Ministério Público, ou seja, reconhecendo-se a sua inconstitucionalidade como norma obrigatória, impositiva ou cogente, no que diz respeito à participação do Ministério Público no Gabinete de Gestão Integrada Municipal de Guaíba, permanecendo válida como norma que tão-somente faculta ou oferece a possibilidade de participação do Ministério Público neste Órgão. Para tanto, postula-se seja reconhecida a inconstitucionalidade parcial do dispositivo em comento, declarando-se a sua nulidade sem redução de texto, através do princípio da interpretação conforme à Constituição, que, segundo o próprio Supremo Tribunal Federal, se trata de um “princípio que se situa no âmbito do controle de constitucionalidade, e não apenas simples regra de interpretação” (Representação nº 1.417/DF, Relator Ministro Moreira Alves, J. 12/07/87, DOU 15/04/88, p. 08397, Tribunal Pleno)
. 

2. Da medida liminar:

Impõe-se o deferimento de medida liminar para que sejam suspensos parcialmente os efeitos do art. 4°, inciso IX, da Lei n.° 2.342/2008 de Guaíba, a fim de tornar a norma compatível com a autonomia constitucional do Ministério Público.

O fumus boni juris decorre da flagrante afronta às Constituições Estadual e Federal, conforme antes delineado.

O periculum in mora também é evidente, na medida em que já houve a reunião de instalação do Gabinete de Gestão Integrada Municipal de Guaíba, momento em que o Ministério Público de Guaíba foi instado a indicar um titular e um suplente (fl. 03), criando não só uma situação insustentável sob o prisma jurídico, mas também um embaraço institucional e pessoal aos envolvidos. 

Sendo assim, estão plenamente presentes os pressupostos necessários à concessão da liminar, salientando-se, ainda, tratar-se de Lei recente, editada no corrente ano.

3. Diante do exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) a concessão de medida liminar, determinando-se a suspensão parcial dos efeitos do art. 4°, inciso IX, da Lei n.° 2.342/2008 de Guaíba; 

b) a notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da Lei, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

c) a citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual;

d) a procedência do pedido, reconhecendo-se a inconstitucionalidade parcial do art. 4°, inciso IX, da Lei n.° 2.342/2008 de Guaíba, sem redução de texto, assim para dar à norma uma interpretação conforme à Constituição, conseqüentemente afastando-a como regra obrigatória, impositiva ou cogente, permanecendo válida como norma que tão-somente faculta ou oferece a possibilidade de participação do Ministério Público no Gabinete de Gestão Integrada Municipal de Guaíba, por ofensa aos artigos 5°, 108, § 4°, 109, 110 e 111 da Constituição Estadual e ao artigo 127, §§ 1°, 2° e 3°, da Constituição Federal.

Causa de valor inestimável.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2008.

MAURO HENRIQUE RENNER,

Procurador-Geral de Justiça.

LABG/CBB/DO

� Tal posição do Pretório Excelso, diga-se, restou ratificada pelo disposto na Lei nº 9.868/99, a qual atribui eficácia erga omnes  e efeito vinculante às decisões proferidas no exercício do controle abstrato de normas, de interpretação conforme à Constituição (artigo 28, parágrafo único).  
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